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PROJETO DE LEI Nº 3.954, DE 2023 

  

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para promover a gestão eficiente 
dos recursos relativos à aplicação dos 
recursos de convênios e dá outras 
providências. 
 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se ao art. 1º do PL 3.954, de 2023, alterações nos artigos 115 e 
142 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes termos: 

 

‘Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

......................................................................................................................... 

 

“Art. 115. ........................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 2º Nas contratações de obras, a expedição da ordem de serviço para 
execução de cada etapa deverá ser precedida de depósito em conta 
vinculada dos recursos financeiros necessários para custear as 
despesas correspondentes à etapa a ser executada. 

 

§ 3º São impenhoráveis os valores depositados na conta vinculada a 
que se refere o § 2º deste artigo. 
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............................................................................................................. 

 

Art. 142. ............................................................................................. 

Parágrafo único. Nas contratações de obras, deverá ser observado o 
disposto no § 2º do art. 115 desta Lei.” (NR)’ 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda visa instituir obrigatoriedade para que nas contratações de obras 

a expedição da ordem de serviço para execução de cada etapa seja precedida 

de depósito em conta vinculada dos recursos financeiros necessários para 

custear as despesas correspondentes à etapa a ser executada. 

 

Com isso, vincula-se o avanço das obras à existência de recursos financeiros 

necessários por parte da Administração Pública e não apenas à previsão 

orçamentária. 

 

Após amplo debate no Congresso Nacional, a Nova Lei de Licitações foi 

aprovada pelas Casas com tal previsão (§§ 2º e 3º do art. 115 e parágrafo 

único do art. 142), tendo como referência a prática recorrente da 

Administração de exigir o cumprimento de cronograma físico das obras sem 

o correspondente cumprimento do financeiro. 

 

Todavia, os dispositivos foram vetados e atualmente apenas a previsão 

orçamentária é exigida para a ordem de início do contrato. 
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Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para aprovação desta 

emenda. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador JORGE SEIF 
PL/SC 
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